
À 
PREFEITURA DE MACEIÓ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
Att.: Sr(a) Pregoeiro(a) 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO N.° 139/2018-CPL/ARSER 
Data: 19/12/2018 
Abertura das propostas: 14h00min (Horário de Brasília) 
 
Prezado(a) Pregoeiro(a), solicito gentilmente que por favor esclareça os seguintes pontos 
do edital mencionado: 
 
1) Na pág. 32 do edital, os itens 1.4.2.1.2. e 1.4.3. obrigam a CONTRATADA a fornecer os 
serviços de infraestrutura interna no ambiente da CONTRATANTE para operacionalizar a 
entrega do serviço. No entanto, na pág. 34, o item 1.7.7.4 transfere essa obrigação para a 
CONTRATANTE. Entende-se que esse último item 1.7.7.4 foi incluído por equívoco. Está 
correto o entendimento? 
 
2) Na pág. 36, no item 1.8.6.7. a CONTRATANTE não especifica de maneira clara as 
características e regras para acessos por meio de conexão por par metálico bem como o 
prazo para entrega definitiva em fibra óptica. A restrição desta tecnologia deve ser 
observada devido a limitação de redes full duplex nas velocidades solicitadas no referido 
certame. Poderia, assim por favor, esclarecer: 
 
2.a) quais são as características a serem observadas para entrega em par metálico? A 
banda deverá ser simétrica (taxa de download igual a taxa de upload)? 
 
2.b) qual é o prazo para entrega definitiva em fibra óptica? 
 
Agradeço antecipadamente, 
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